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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL

Ata de Reunião Ordinária nº 08/2022

[bookmark: _Hlk58398608][bookmark: _Hlk51589399]Aos catorze dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, às 18h30min, os vereadores João Roque Boll, Paulo Sattler e Evandro Mohr. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de lei nº 65/2021 - Autoriza o Poder Executivo a realizar a baixa de créditos não tributários prescritos. Emenda nº 07/2021 - alterando o art. 2º da proposição. Projeto de Lei º 17/2022 - Altera a Lei 5.496, que dispõe sobre a estrutura administrativa do Município de Três Passos. Projeto de Lei nº 32/2022 - Autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de até dois enfermeiros. Projeto de Lei nº 34/2022 - Estabelece normas para o pagamento do adicional de difícil acesso para os servidores da educação. Projeto de Lei nº 36/2022 - Institui o Programa Porteira Adentro no município de Três Passos. Projeto de Lei nº 37/2022 - Altera a Lei Municipal nº 5.633/21, que dispõe sobre o programa de incentivo à inseminação artiﬁcial de bovinos leiteiros no Município de Três Passos. Subemenda à Emenda nº 04/2022 - modiﬁca o art. 5º projeto de lei nº 92/021, o qual autoriza o Poder Executivo a conceder o uso de imóvel para cultivo agrícola. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei nº 65/2021 e Emenda nº 07/2021 – A proposição permanecerá em análise na comissão aguardando o envio, pelo Poder Executivo, de relatório correto dos débitos prescritos que se pretende baixar a partir da aprovação do projeto de lei. Projeto de Lei nº 17/2022 – A orientação jurídica concluiu pela viabilidade técnica da proposição. O relator designado, vereador Evandro Mohr, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 32/2022 – A orientação jurídica concluiu pela viabilidade da proposição, especialmente após o envio da mensagem retificativa, nos termos solicitados pela Comissão. O Relator designado, vereador João Boll, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 34/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, condicionada à mudança da natureza da lei, para que seja feita alteração da Lei nº 5.523/2019, observando o estabelecimento de valor fixo ao benefício e atendimento as exigências do art. 17, § 1º e art. 16, incisos I e II, ambos da Lei de Responsabilidade Fiscal, com envio de estudo de impacto financeiro e orçamentário. O relator Evandro solicitou envio de ofício ao Poder Executivo, com cópia do parecer jurídico, para que pudessem ser feitas as correções sugeridas para tornar a proposição apta a discussão e votação. O vereador Paulo requer fosse incluído no ofício solicitação para que a regulamentação seja ampliada para abarcar também os servidores municipais, e não apenas os da educação. A proposição permanecerá na Comissão aguardando posicionamento do Poder Executivo. Projeto de Lei nº 36/2022 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição, condicionada à comprovação de que a medida esteja prevista nas peças orçamentárias e o atendimento a LRF (art. 14), bem como a indicação da fonte de recursos para o Programa em questão e atendimento dos limites previstos no art. 167-A da Constituição Federal. O Relator designado, vereador João, solicitou envio de convite ao Secretário de Planejamento Lucas Neckel para participar da próxima reunião e explanar sobre a proposição, razão pela qual o projeto permanecerá em análise. Projeto de Lei nº 37/2022 – A orientação jurídica concluiu pela viabilidade técnica da proposição. O relator designado, vereador João Boll, o qual emitiu parecer favorável e foi seguido pelo outro membro. Subemenda à Emenda nº 04/2022 – A orientação técnica concluiu pela inviabilidade da proposição. O relator designado, vereador Paulo, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade os Projetos de Lei nº 17/2022, nº 32/2022, nº 37/2022 e a Subemenda à Emenda nº 04/2022. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
Presidente: João Roque Boll _______________________________
Vice- Presidente: Evandro Mohr  ____________________________
Membro: Paulo Gilceu Sattler ______________________________
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